
 
 
 
 
 
 

Contrato n°: 051/2022  

Dispensa de Licitação n°: 019/2022 

Processo n°: 086/2022  

 

 MUNICÍPIO DE HUMAITÁ/RS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n° 87.613.139/0001-99 e com sede administrativa na Avenida 

João Pessoa, n° 414, Bairro Centro, nesta cidade de Humaitá/RS, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal PAULO ANTONIO SCHWADE, brasileiro, casado, 

residente na localidade de Herval Grande, n° 5660, na cidade de Humaitá/RS, portador 

do CPF nº 175.754.190-04, e RG n° 9007630041-SSP/RS, em pleno e regular exercício 

de seu mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e  de outro lado a FABIO 

ANDRE SCHMITZ, pessoa jurídica de direito privado, com firma registrada no CNPJ 

sob o n° 12.391.290/0001-20, com sede na Avenida João Pessoa, n° 320, Centro, na 

cidade de Humaitá/RS, neste ato representada pelo seu Administrador, Senhor Fabio 

Andre Schmitz, portador do CPF n° 010.301.020-31, doravante denominado 

CONTRATADA. Têm entre si ajustadas e contratadas, de acordo com a Lei Federal n° 

8.666/93, as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de uma Máquina para Pinturas 

em geral para atender as demandas da Secretaria de Habitação e Urbanismo, conforme 

descrito no Processo de Compras nº 086/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 O valor do presente contrato será de R$ 5.619,20 (cinco mil e seiscentos e 

dezenove reais com vinte centavos). O pagamento será efetuado mediante apresentação 

da Nota Fiscal, num prazo máximo de 10 (dez) dias após a entrega do Objeto presente na 

Cláusula Primeira.  

 No corpo da Nota Fiscal deverão constar as seguintes informações 

complementares: Dispensa n° 019/2022 – Contrato n° 051/2022.  

 O CONTRATANTE reterá a quantia correspondente aos tributos incidentes sobre 

a prestação de serviços (mão-de-obra), sempre que a legislação tributária assim 

determinar.  

 A critério do CONTRATANTE poderão ser descontadas dos valores devidos as 

quantias necessárias para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 

de responsabilidade da CONTRATADA.  

 O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, no que se refere às condições de habilitação e 

qualificação exigidas para participar do certame licitatório.  

 A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob 

pena de bloqueio e/ou compensação no pagamento a que fizer jus. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

 Sem prejuízo de outras obrigações decorrentes da execução do objeto deste 

contrato, a CONTRATADA deverá:  

 a) Executar o objeto em conformidade com as exigências previstas no edital;  



 
 
 
 
 
 

 b) Atender as normas técnicas e legais referentes à execução do objeto deste 

contrato, bem como as condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a 

resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do CONTRATANTE;  

 c) Fornece toda a mão-de-obra necessárias para a execução do objeto;  

  A CONTRATADA será igualmente responsável:  

 a) Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria interessada;  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

 A contar da data de sua assinatura, o contrato terá vigência de 12 meses, 

excepcionalmente, a vigência do contrato poderá ser prorrogada mediante termo aditivo 

e aprovação do CONTRATANTE, por igual e sucessivos período até o limite do Art. 57 

da Lei n° 8666/93.  

 

 CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da 

seguinte:   

4.4.90.52.38.00.0 – MÁQUINAS FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO E DO 

REAJUSTE  

 Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento dos preços 

contratados antes de transcorrido um ano de vigência deste contrato. 

 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei n.º 

8.666/93 será concedido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

prévio requerimento da CONTRATADA, a qual deverá comprovar, de forma 

documental, o desequilíbrio contratual.  

  

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

 O CONTRATANTE fiscalizará como melhor lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente 

contrato, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer reclamações ou 

solicitações havidas.  

 Resguardada a disposição das sub cláusulas precedentes, a fiscalização 

representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:  

 a) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto 

contratual que estiver em desacordo com as especificações exigidas;  

 b) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas, 

emitindo as notificações que se fizerem necessárias;  

 c) Sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela 

CONTRATADA, de condições contratuais;  

 d) Solicitar a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) e/ou de outras 

penalidades à CONTRATADA;  

  

 

 



 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 O objeto será recebido pelo fiscal do contrato, provisoriamente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias a partir da comunicação 

enviada por escrito pela CONTRATADA.  

 O recebimento definitivo do objeto será feito mediante vistoria e aprovação final 

pelo fiscal do contrato, após as adequações (quando houver) que se fizerem necessárias 

no objeto, as quais serão efetuadas por conta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

 O descumprimento total ou parcial das obrigações pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e 

garantida a defesa prévia, poderá resultar na aplicação das seguintes multas:  

 a) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no início da 

prestação de serviços, limitada a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução 

contratual.  

 b) Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) no caso de constatado defeito, 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, sem prejuízo do dever de reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, tal defeito.  

 c) Multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 

a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

 d) Multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com 

a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 

Federal n.º 8.666/93.  

 O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido 

o contrato por conveniência administrativa ou por interesse público, conforme previsto 

no artigo 79 da Lei Federal n.° 8.666/93.  

 O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos outros motivos 

previstos no artigo 78 da Lei n.° 8.666/93.  

A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei 

n.º 8.666/93.  

 Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da 

Lei Federal n.° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as 

disposições e regras atinentes a contratos contidos no instrumento convocatório da 

licitação e na Lei Federal n.º 8.666/93, bem como com todas as especificações previstas 

no orçamento proposto, ainda que não estejam expressamente transcritos neste 

instrumento.  



 
 
 
 
 
 

 Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz da Lei Federal n.º 8.666/93 

e da legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

 Para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, 

as partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

o foro da Comarca de Crissiumal/RS.  

 E, por estarem justas e acertadas, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que lido e achado conforme será assinado pelas partes.  

 

 

Humaitá/RS, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE HUMAITÁ     

Contratante      

 

FABIO ANDRE SCHMITZ 

Contratada 


